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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, ao Projeto de 

Lei do Senado nº 214, de 2010, do Senador Paulo 

Paim, que institui o Programa Bolsa de 

Permanência Universitária. 

RELATOR: Senador  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 214, de 2010, de autoria 

do Senador Paulo Paim. A iniciativa cria o Programa Bolsa de Permanência 

Universitária, para beneficiar estudantes comprovadamente sem condições 

de custear seus estudos, matriculados em cursos de graduação e sequenciais 

de formação específica em Instituições de Ensino Superior (IES) públicas 

ou de natureza privada, com ou sem fins lucrativos, devidamente 

autorizadas ou reconhecidas pelo sistema de ensino correspondente. 

O valor da bolsa é fixado em um salário mínimo, com 

contrapartida da prestação de serviço à União, com duração de vinte horas 

semanais, em regime de estágio, prioritariamente como monitor em escola 

da rede pública. 

Entre os critérios estipulados para o recebimento da bolsa está 

a comprovação de renda bruta mensal familiar per capita de três salários 

mínimos, no máximo. O candidato também não pode possuir diploma de 

graduação. 

São estabelecidos, ainda, os critérios do edital para a inscrição 

no programa, bem como as normas para o cancelamento das bolsas. 
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O limite do número de bolsas a ser estabelecido em cada 

período letivo fica a cargo dos órgãos gestores do programa. Já o cálculo 

para o rateio de bolsas entre as IES participantes será estipulado em 

regulamento. 

Por fim, o início da vigência da lei proposta é marcado para a 

data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o Senador Paulo Paim ressalta a 

importância do Programa Universidade para Todos (PROUNI), cujo 

sucesso o incentivou a apresentar a proposição em análise. Ainda segundo 

o autor do PLS nº 214, de 2010, a Bolsa Permanência Universitária 

possibilitaria a inclusão social dos seus beneficiários e ampliaria a 

autoestima do estudante carente, por conceder-lhe a oportunidade de 

custear os estudos com seu próprio esforço. 

O projeto foi arquivado ao final da legislatura passada, mas, 

com a aprovação do Requerimento nº 78, de 2015, voltou a tramitar. 

A proposição foi distribuída para decisão terminativa desta 

Comissão.  

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

A CE deve opinar sobre o mérito educacional da iniciativa, nos 

termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal. Devido ao 

caráter terminativo da decisão, cabe analisar, também, os aspectos relativos 

à constitucionalidade e à juridicidade da proposição. 

A evasão constitui um sério problema da educação superior 

brasileira. Suas causas são variadas. No setor privado, o fator predominante 

é a dificuldade de arcar com o pagamento das mensalidades escolares. Se 

considerado também o setor público, as causas mais comuns de abandono 

são o despreparo para acompanhar os estudos universitários, a decepção 

com o curso escolhido e a falta de recursos para a aquisição de material 

didático, bem como para o pagamento de transporte, alimentação e 
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moradia. Esse último fator revela que, apesar de não ter de pagar pelo 

acesso à universidade pública, muitos estudantes, de origem mais modesta, 

têm grande dificuldade em dar continuidade aos estudos, por falta de 

recursos para atender suas necessidades básicas. 

Assim, estima-se que um quinto dos estudantes que ingressam 

em cursos nas IES federais os abandonam, em algum momento. Ao lado da 

decepção que isso representa para esses jovens, devem ser lembrados os 

candidatos que deixaram de ingressar na universidade pública por terem 

sido classificados de forma menos favorável nos processos seletivos. 

Ademais, essa situação traz um significativo desperdício de recursos 

públicos, que poderiam ser aplicados em outras ações sociais ou investidos 

nas próprias universidades. 

Os elevados índices de evasão desafiam o mito sobre o perfil 

dos estudantes que entram na universidade pública. Pensa-se, com 

frequência, que o conjunto desses estudantes tem origem em famílias de 

renda elevada, o que justificaria até mesmo o pagamento de mensalidades 

escolares, caso a legislação o permitisse. No entanto, trata-se de uma visão 

distorcida. Pesquisa realizada em 2003 e 2004 pelo Fórum Nacional de 

Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e Estudantis (FONAPRACE), com 

estudantes das universidades federais, revelou que mais de 40% dos 

entrevistados pertencem às chamadas classes C, D e E, com renda familiar 

inferior a R$ 900 mensais. 

A Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 

Federais de Ensino Superior (ANDIFES) e o Ministério da Educação 

(MEC) têm procurado enfrentar os desafios de manter os estudantes de 

baixa renda nas universidades federais, mediante a realização de estudos e 

a criação de programas especiais de bolsas de alimentação, moradia e 

trabalho. Nos últimos anos, o MEC tem direcionado recursos mais 

volumosos para essas iniciativas. Todavia, inexiste um programa unificado 

sobre a matéria, criado por lei. O projeto em exame visa exatamente a 

preencher essa lacuna.  

No caso das instituições federais de educação superior, o art. 

10 da Lei nº 12.155, de 23 de dezembro de 2009, autorizou a concessão de 

bolsas a estudantes matriculados em seus cursos de graduação, para o 

desenvolvimento de atividades de ensino e extensão, com os objetivos de: 
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1) promover o acesso e a permanência de estudantes em condições de 

vulnerabilidade social e econômica; e 2) desenvolver atividades de 

extensão universitária destinadas a ampliar a interação das instituições 

federais de educação superior com a sociedade.  

A seguir, foi criado o Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (PNAES), com a finalidade de ampliar as condições de 

permanência dos jovens na educação superior pública federal. Também foi 

criado o Programa Bolsa Permanência, que vem a ser um auxílio financeiro 

para minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e contribuir para 

permanência e diplomação dos estudantes de graduação em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. Essas iniciativas, entretanto, são 

reguladas por decreto e portaria, o que gera maior insegurança quanto à sua 

continuidade. 

Dessa forma, acordou-se a apresentação de substitutivo com o 

conteúdo da Portaria nº 389, de 9 de maio de 2013, que contempla a 

essência do proposto no PLS em análise.  

Em suma, o projeto merece aprovação, no que respeita ao 

mérito. 

Por fim, a proposição não contém vícios de 

constitucionalidade nem de juridicidade. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 214, de 2010, na forma do substitutivo apresentado a seguir. 

EMENDA Nº        – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, DE 2010 

Dispõe sobre o Programa de Bolsa Permanência e dá 

outras providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério da Educação e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o Programa de Bolsa 

Permanência - PBP, destinado à concessão de bolsas de permanência a 

estudantes de graduação de instituições federais de ensino superior. 

Art. 2º O PBP tem por objetivos: 

I - viabilizar a permanência, no curso de graduação, de 

estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, em especial os 

indígenas e quilombolas; 

II - reduzir custos de manutenção de vagas ociosas em 

decorrência de evasão estudantil; e 

III - promover a democratização do acesso ao ensino superior, 

por meio da adoção de ações complementares de promoção do desempenho 

acadêmico. 

Art. 3º A Bolsa Permanência é um auxílio financeiro que tem 

por finalidade minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e 

contribuir para permanência e diplomação dos estudantes de graduação em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

§ 1º O valor da Bolsa Permanência será estabelecido por 

regulamento do Ministério da Educação, em valor não inferior ao praticado 

na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica. 

§ 2º A Bolsa Permanência para estudantes indígenas e 

quilombolas, matriculados em cursos de graduação, será diferenciada em 

decorrência das especificidades desses estudantes com relação à 

organização social de suas comunidades, condição geográfica, costumes, 

línguas, crenças e tradições, amparadas pela Constituição Federal. 

§ 3º O valor da Bolsa Permanência concedida a estudantes 

indígenas e quilombolas será estabelecido por regulamento do Ministério 
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da Educação, em valor não inferior ao dobro do valor da Bolsa 

Permanência destinada aos demais estudantes. 

§ 4º Estudantes indígenas e quilombolas matriculados em 

cursos de licenciaturas interculturais para a formação de professores farão 

jus, durante os períodos de atividades pedagógicas formativas na IFES, a 

bolsa de permanência até o limite máximo de seis meses. 

§ 5º Para fins desta Lei, consideram-se indígenas aqueles 

assim definidos no art. 1º da Convenção no 169/1989, da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo no 

143, de 20 de junho de 2002; 

§ 6º Consideram-se quilombolas aqueles assim definidos no 

art. 2º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 

§ 7º A comprovação da condição de estudante indígena ou 

quilombola dar-se-á pelos critérios estabelecidos no regulamento. 

Art. 4º Poderá receber a Bolsa Permanência o estudante que 

cumprir, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - possuir renda familiar per capita não superior a 1,5 (um e 

meio) salário mínimo; 

II - estar matriculado em cursos de graduação com carga 

horária média superior ou igual a 5 (cinco) horas diárias; 

III - não ultrapassar dois semestres do tempo regulamentar do 

curso de graduação em que estiver matriculado para se diplomar; 

IV - ter assinado o Termo de Compromisso, conforme o 

regulamento; e 

V - ter seu cadastro devidamente aprovado e mensalmente 

homologado pela instituição federal de ensino superior no âmbito do 

sistema de informação do programa. 

§ 1º O disposto nos incisos I e II não se aplica aos estudantes 

indígenas ou quilombolas. 
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§ 2º O recebimento dos benefícios está condicionado à 

existência de dotação orçamentária, devendo o Poder Executivo 

compatibilizar a quantidade de beneficiários com as dotações 

orçamentárias existentes, observados os limites de movimentação e 

empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira. 

Art. 5º A Bolsa Permanência concedida pelo Ministério da 

Educação é acumulável com outras modalidades de bolsas acadêmicas e 

com auxílios para moradia, transporte, alimentação e creche criados por 

atos próprios das instituições federais de ensino superior. 

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto no 

caput, a IFES informará, no ato de cadastro do beneficiário, a soma total 

dos benefícios pecuniários de permanência recebidos pelo estudante, que 

não poderá ultrapassar o valor de 1,5 salário mínimo (um salário mínimo e 

meio) por estudante, salvo para os estudantes indígenas e quilombolas. 

Art. 6º A implementação e a execução do PBP nas 

universidades federais serão supervisionadas pela Secretaria de Educação 

Superior - SESu e, nos institutos federais, pela Secretaria de Educação 

Profissional e Tecnológica - SETEC, do Ministério da Educação. 

Art. 7º As bolsas permanência serão pagas pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, de acordo com o 

disposto na Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968 e suas alterações. 

Parágrafo único. Os procedimentos para o pagamento das 

bolsas no âmbito do PBP serão estabelecidos pelo FNDE, mediante 

Resolução. 

Art. 8º São participantes do Programa de Bolsas Permanência: 

I - as Secretarias de Educação Superior - SESu, de Educação 

Profissional e Tecnológica - SETEC, na condição de gestoras do Programa, 

e a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e 

Inclusão - SECADI, na condição de assessora quanto aos temas relativos 

aos estudantes indígenas e quilombolas; 

II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, órgão vinculado ao Ministério da Educação e responsável pelo 

pagamento de bolsas; e 

S
F

/
1

5
1

1
8

.
9

8
5

1
1

-
4

7



8 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

III - as instituições federais de ensino superior - IFES que 

aderirem ao programa por meio do Termo de Adesão, conforme 

regulamento. 

Art. 9º Compete às Secretarias de Educação Superior - SESu e 

de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC, do Ministério da 

Educação, gestoras do Programa: 

I - nomear, por portaria, os servidores que serão responsáveis 

por homologar, por meio de certificação digital, as autorizações para 

pagamento dos lotes mensais de bolsas a serem encaminhados ao FNDE; 

II - coordenar o desenvolvimento, a atualização e a 

manutenção do sistema informatizado específico para acompanhar a 

concessão das bolsas de permanência e o cumprimento das condições para 

as solicitações de pagamento mensal aos bolsistas por parte das IFES; 

III - fornecer ao FNDE as metas anuais para o pagamento de 

bolsas do programa e sua respectiva previsão de desembolso, bem como a 

estimativa da distribuição mensal de tais metas e dos recursos financeiros 

destinados ao pagamento das bolsas; 

IV - transmitir eletronicamente ao sistema de pagamento de 

bolsas do FNDE os cadastros dos bolsistas que tenham assinado o devido 

termo de compromisso com o programa; 

V - monitorar e validar as solicitações de pagamentos aos 

bolsistas registradas no sistema pelos gestores responsáveis pelo programa 

em cada uma das IFES envolvidas; 

VI - homologar as solicitações mensais de pagamento aos 

bolsistas aptos a receber o pagamento da bolsa, registradas pelas 

instituições federais de ensino superior no sistema de informação específico 

e transmitir eletronicamente ao sistema de pagamento de bolsas do FNDE o 

lote mensal para pagamento; 

VII - gerar e transmitir ao FNDE, por meio de sistema 

informatizado, as alterações cadastrais de bolsistas; 

VIII - solicitar oficialmente ao FNDE a interrupção ou 

cancelamento do pagamento de bolsa a beneficiário, quando for o caso; 
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IX - notificar a IFES, com cópia para o FNDE, sobre eventuais 

casos de exigência de restituição de valores recebidos indevidamente por 

bolsista; e 

X - informar tempestivamente ao FNDE sobre quaisquer 

ocorrências que possam ter implicação no pagamento da Bolsa 

Permanência; 

Art. 10. Compete ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação: 

I - executar as ações necessárias para o pagamento das bolsas; 

II - elaborar, em comum acordo com a SESu , SECADI e a 

SETEC, os atos normativos relativos ao pagamento de bolsas do programa; 

III - suspender o pagamento da bolsa sempre que ocorrerem 

situações que justifiquem a medida, inclusive por solicitação da SESu ou 

da SETEC; 

IV - prestar informações às secretarias gestoras sempre que 

solicitado; e 

V - divulgar, no portal www.fnde.gov.br, os nomes dos 

beneficiários, os valores pagos a cada um deles e as IFES em que estão 

matriculados. 

Art. 11. Compete às Instituições Federais de Ensino Superior: 

I - assinar eletronicamente, via sistema de informação, o 

Termo de Adesão ao Programa de Bolsa Permanência; 

II - selecionar e cadastrar, via sistema de informação, os 

estudantes que fazem jus à bolsa permanência; 

III - solicitar dos estudantes beneficiados documentos 

comprobatórios de sua elegibilidade quanto aos critérios estabelecidos por 

regulamento; 

IV - arquivar, pelo período de 5 (cinco) anos, a contar da data 

de desligamento do estudante do PBP, os documentos citados no inciso III; 
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V - repassar mensalmente ao MEC, por meio de sistema de 

informação, dados relativos aos estudantes que fazem jus às bolsas 

permanência; 

VI - realizar o acompanhamento acadêmico dos estudantes 

beneficiados e enviar os resultados para o MEC, sempre que solicitado; 

VII - designar um Pró-Reitor ou equivalente, e seu eventual 

substituto, responsável pela homologação mensal das informações dos 

estudantes beneficiados no sistema de informação e pelo bom 

funcionamento do Programa; 

VIII - disponibilizar, via sistema de informação, os termos de 

compromisso assinados pelos estudantes beneficiados; 

IX - cadastrar e manter atualizadas as informações sobre os 

alunos beneficiados; 

X - homologar o pagamento dos estudantes beneficiados com 

cronograma estabelecido pela SESu/SETEC; e 

XI - criar comissão interdisciplinar com a participação de 

indígenas ou quilombolas e membros da sociedade civil para auxiliar na 

comprovação e fiscalização da condição de pertencimento étnico dos 

estudantes indígenas e quilombolas, bem como no acompanhamento de tais 

estudantes no processo de adaptação acadêmica, sempre que houver 

estudantes indígenas ou quilombolas beneficiados. 

Parágrafo único. Poderão as IFES exigir documentos 

comprobatórios adicionais além daqueles estabelecidos pelos incisos III e 

IV e elencados no regulamento. 

Art. 12. Aos alunos beneficiados serão concedidas Bolsas 

Permanência a serem pagas pelo FNDE/MEC diretamente aos 

beneficiários, mediante a assinatura, pelo estudante beneficiado, de Termo 

de Compromisso. 

Art. 13. Para que o FNDE proceda ao pagamento da bolsa é 

indispensável que: 

I - o bolsista tenha assinado Termo de Compromisso; 
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II - o desempenho acadêmico do bolsista tenha sido informado 

pelo Pró-Reitor ou equivalente responsável pelo Programa no âmbito da 

instituição; e 

III - a SESu/SETEC/MEC envie ao FNDE, por meio do 

sistema de informação, a solicitação de pagamento dos bolsistas, em lotes 

mensais devidamente atestados por certificação digital. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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